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LEI N° 5.665, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

Institui no calendário oficial de eventos do 
município o "Dia Municipal do Jipeiro", a ser 
comemorado anualmente no dia 04 de abril, e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 60,  III,  da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n° 3.604/2021, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:  

Art.  1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o "Dia Municipal do 
Jipeiro", a ser comemorado anualmente no dia 04 de abril.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Município de Mauá, em 27 de abril de 2021. 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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